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RESUMO DO RELATÓRIO 
 
Cuidam os autos de auditoria realizada na então Secretaria de Comunicação de Governo e 

Gestão Estratégica da Presidência da República – SECOM/PR, originada do Despacho proferido em 
08/07/2005 pelo então Presidente do TCU Ministro Adylson Motta, com a finalidade de verificar a 
legalidade da contração e da execução dos serviços de publicidade e propaganda vigentes ou celebrados a 
partir do exercício de 2002.  

2. Diante das irregularidades e falhas verificadas, abaixo destacadas, a equipe de auditoria 
propôs, com o endosso da Secretária de Controle Externo da 6ª Secex, a realização de audiência dos 
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responsáveis envolvidos nos achados de auditoria, o que foi acolhido por este Relator, com a inclusão de 
outras pessoas nas audiências propostas.  

 a) a inclusão de orçamentos forjados nas cotações de preços efetuadas pelas agências; 

 b) a apresentação de propostas pertencentes a um mesmo grupo comercial; 

 c) a ausência de mecanismos internos de controle de veiculação nos diversos tipos de mídia, o 
que permitiu o atesto temerário da despesa pública;  

 d) a execução de serviços não incluídos no objeto dos contratos; 

 e) a exclusão de dispositivo contratual que possibilitava economia para o órgão; 

 f) a contratação antieconômica de instituto de pesquisa. 

3. Após examinar detidamente os esclarecimentos oferecidos pelos agentes responsáveis da 
Secom, pelas agências de publicidade e pelas empresas subcontratadas das agências, a Unidade Técnica 
propõe que: 

 3.1. sejam acolhidas as  razões de justificativa apresentadas pelos Srs.: Nélio Lacerda 
Wanderlei e Luiz Antonio Moreti;  Silvia Sardinha Ferro, Elizabete Pereira da Rosa, Maria Elisa Cesarino 
Mendes Coelho, Fernanda da Silva Piccin, Alexandre Pinheiro de Moraes Rêgo, Carla Maria Russi, Ana 
Cristina Gonçalves Oliveira, José Amaro Guimarães de Siqueira e Marcelo Morais Martins; Angela 
Maria Tavares Chaves (orçamentos forjados da empresa Arquétipos, Letreiros e Fundições Ltda.); Jafete 
Abrahão;  

 3.2. sejam rejeitadas as razões de justificativa oferecidas pela Bandeirantes Propaganda 
Potiguar Ltda., pela Athos Eventos e Artes; pela Síntese Pesquisa e Análise Ltda.; e pela Sra. Angela 
Maria Tavares Chaves, para as situações referentes à simulação de orçamentos no âmbito da ação “Bolsa 
Família” e à autorização para a execução de serviços fora do objeto do contrato, deixando, no entanto, de 
aplicar a multa prevista no art. 58 da Lei nº 8.443/92, em vista das circunstâncias evidenciadas na 
instrução; 

 3.3. sejam rejeitadas as razões de justificativa, com a aplicação da multa prevista no art. 58 da 
Lei 8.443/92, de: 

 a) Duda Mendonça e Associados Ltda., Matisse Comunicação de Marketing Ltda., Lew Lara 
Propaganda e Comunicação Ltda. e  Rede Interamericana de Comunicação S/A, pela apresentação de 
propostas fraudulentas da empresa Arquétipos, Letreiros e Fundições Ltda. na subcontratação da empresa 
Bureau Brasil Comunicação Visual Ltda., cuja sanção deve ser graduada pela em vistas de outras 
ocorrências apuradas na auditoria; 

 b) Luiz Antonio Moreti, ex- Assessor da Subsecretaria de Publicações, Patrocínios e Normas 
da Secom/PR, Jafete Abrahão, ex-Subsecretário de Publicações, Patrocínios e Normas da Secom/PR, 
Expedito Carlos Barsotti, ex-Subsecretário de Publicidade da Secom/PR, pela liquidação de despesa 
pública em contrariedade com o art. 63 da Lei 4.320/64, pela execução de despesas fora do objeto dos 
contratos celebrados e  pela autorização de serviços de reimpressão; 

 c) Luiz Gushiken, ex-Ministro de Estado da extinta Secom/PR e Marcus Vinícius di Flora, ex-
Secretário-Adjunto da extinta Secom/PR, em razão da omissão no dever de supervisão ministerial de que 
trata o Decreto-Lei 200/67, o primeiro diretamente e o segundo em decorrência do inciso II do art. 4º da 
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 4.779/2003, permitiram a fragilidade nos mecanismos de 
controle interno do órgão que propiciou a liquidação das despesas com veiculação nos diversos tipos de 
mídia em contrariedade com o art. 63 da Lei 4.320/64, e, no caso do Sr. Marcus di Flora, pela 
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participação direta nas autorizações para subcontratação de serviços fora do objeto dos contratos de 
publicidade geridos pela Secom/PR. 

 3.4. Propõe ainda a Unidade Técnica que: 

 a) seja autorizado pelo Tribunal a cobrança judicial das multas aplicadas, caso os responsáveis 
não atendam as notificações a eles endereçadas; 

 b) sejam expedidas determinações à Secretaria de Administração da Presidência da República 
bem como à Subsecretaria de Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da Presidência República 
com o objetivo de corrigir as falhas verificadas na auditoria, bem como para evitar a repetição das 
mesmas, 

 c) seja encaminhado de cópia do tópico 1 da presente instrução ao Ministério Público da 
União para as providências que entender cabíveis no caso da subcontratação da empresa Bureau Brasil 
envolvendo orçamentos falsificados da empresa Arquétipos, Letreiros e Fundições Ltda. 

 

  
 


